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FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA, SUPERINTENDENTE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a 
LUCELENE LOPES, PIS/PASEP 1704155685-7, Portaria n° 099 de 
01111/2022, a SANDRA PACHECO BEZERRA, PIS/PASEP 1701910102-8, 
Portaria no ioo de 01/1112022, a VIRSON CIPRIANO ROSA, PIS/PASEP 
1075889913-8, Portaria no 102 de 01/1112022, a MARCIA REGINA 
SALVADOR DA SILVA ANDRADE, PIS/PASEP 1205125918-8, Portaria no 
103 de 0111112022 Concessão efetuada e fundamentada legalmente nos termos 
do art. 40, § 1°, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, com nova redação 
pela EC 41/2003. 

Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a CLEIDE TERESINIIA 
NEVES FIGUEIRA, PIS/PASEP 1807153019-6, Portaria no 101de 01/11/2022, 
Concessão efetuada e fundamentada legalmente nos termos do art. 40, § 10, inciso 
1, da Constituição Federal. 

Conceder PENSÃO POR MORTE, a MARIA ANTONIA DA MOTA 
NOGUEIRA SILVA, Portaria n° 096 de 05110/2022 em face do falecimento de 
LEONARDO NOGUEIRA SILVA, PIS/PASEP 1701177883-5. Concessão 
efetuada e fundamentada legalmente nos termos do art. 40, § 7°, da Constituição 
Federal. 


